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Curitiba,  março de 2006

Conforme solicitado, seguem parecer sobre demissão por justa causa por abandono de emprego.


Para que se configure o abandono de emprego é preciso a existência dos elementos objetivos e subjetivos. Os elementos objetivos são as reiteradas faltas do empregado, e o subjetivo é a intenção de abandonar o emprego, de não retornar mais ao trabalho.


No presente caso, resta cristalina a existência do abandono de emprego, uma vez que, o empregado não comparece ao trabalho desde 17/06/2005, enquanto a orientação jurisprudencial determina que este período de abandono não precisa ser superior a 30 dias.


Um meio utilizado para comprovar o abandono é a envio de uma carta com aviso de recebimento ou telegrama, para demonstrar a intenção do empregado em realmente abandonar o emprego.


Ao que tudo indica, no presente caso, a funcionária está em local desconhecido pelo empregador, sendo, excepcionalmente, possível a convocação por edital.


Sobre o tema, comenta Sergio Martins Pinto:

Para a caracterização do abandono de emprego é mister que haja faltas ao serviço durante certo período (elemento objetivo), além de se verificar a clara intenção do empregado de não mais retornar ao emprego (elemento subjetivo). Esse último requisito vem a configurar o animus dereliquendi. É preciso que exista prova do abandono, em função do princípio da continuidade da relação de emprego.

A orientação jurisprudencial em certos casos se fixa no sentido de que o período a ser considerado deve ser de 30 dias, com base analógica no art. 474 da CLT. Em prazos menores, pode ser evidenciado o abandono de emprego, desde que seja comprovado que o empregado não mais teve interesse de retornar ao trabalho.

O fato de o empregado não atender à comunicação publicada na imprensa pelo empregador pedindo retorno do empregado ao serviço, sob pena da caracterização da justa causa, não revela seu ânimo de abandonar o serviço, pois muitas vezes ele não lê aquele jornal, ou não tem condições de comprar o periódico. Deve o empregador mandar uma carta com aviso de recebimento, ou telegrama, convocando o empregado para o retorno ao trabalho.

Poderia também ser feita uma notificação judicial ou extrajudicial.

A convocação por edital somente seria feita quando o empregado não tivesse endereço certo e conhecido.

O TST entende que “configura-se o abandono de emprego quando o trabalhador não retornar ao serviço no prazo de 30 dias, após a cessação do benefício previdenciário, nem justificar o motivo de não o fazer”. (Em. 32).


O abandono de emprego foi tema de enunciado do TST:

Súmula Nº 73 do TST. Despedida. Justa causa - Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003

A ocorrência de justa causa, salvo a de abandono de emprego, no decurso do prazo do aviso prévio dado pelo empregador, retira do empregado qualquer direito às verbas rescisórias de natureza indenizatória.


Sobre o exposto até aqui, seguem os seguintes julgados:

FÉRIAS. JULGAMENTO "EXTRA PETITA".

          Tendo havido pedido de pagamento das férias relativas a todo o período contratual declinado na petição inicial, embora sem indicação discriminada de cada período aquisitivo, nada impede que a sentença, ao deferir o pleito, faça essa especificação. Incogitável falar-se, na hipótese, de extrapolamento dos limites da lide. Violação do artigo 128 do CPC não vislumbrada.

          ABANDONO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA.

          O princípio da continuidade do vínculo de emprego faz presumir que a dissolução do contrato se deu por despedida sem justa causa. Logo, havendo alegação de abandono de emprego como fundamento para a resolução do contrato, é do empregador o ônus da prova quanto a este fato impeditivo do direito da reclamante, sobretudo em hipótese na qual o afastamento injustificado da ex-empregada se deu por período inferior a 30 dias. Recurso de revista de que se conhece parcialmente e a que se nega provimento. (TST – RR n.º 463107, 1ª Turma, rel. JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, Dj. 15/03/2002)

EMBARGOS À SDI - ÔNUS DA PROVA - ABANDONO DE EMPREGO.

          Se o pedido é de verbas rescisórias, em decorrência de injusta dispensa, é ônus do empregador a prova do abandono de emprego, visto que sua alegação constitui fato impeditivo do direito do reclamante, consoante o disposto no artigo 818 da CLT, combinado com o artigo 333, inciso II, do

CPC. Recurso de embargos não provido. (TST – ERR n.º 406693, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, rel. MINISTRO MILTON DE MOURA FRANÇA, Dj. 27/10/2000, p. 532) 

"O abandono de emprego, alegado pelo Reclamado como causa da ruptura contratual, caracteriza-se pela conjugação de dois elementos: o subjetivo, que é o "ânimo" de o empregado não mais retornar ao serviço e o material, que é a ausência injustificada ao serviço, e constitui fato extintivo do direito do Autor, devendo ser aferido por prova produzida pelo Réu, à luz do art. 818/CLT, c/c art. 333, II do CP. Apelo parcialmente provido." (TRT2 – processo n.º 00237-2005-018-02-00-0, acórdão n.º 20050692407, rel. PLINIO BOLIVAR DE ALMEIDA, j. 15/09/2005)

JUSTA CAUSA. ABANDONO. CARACTERIZAÇÃO. Para a caracterização da falta grave do abandono, necessário é que estejam presentes, concomitantemente, o elemento objetivo, das ausências injustificadas e consecutivas ao serviço, durante período que a jurisprudência fixou em 30dias e, o elemento subjetivo, ou seja, a manifesta intenção do empregado de não mais querer retornar ao emprego. In casu, a par da prova documental (convocação por telegrama e jornal), a prova oral, inclusive aquela produzida pelo autor, revela o interesse do empregado (elemento subjetivo) em desconstituir o vínculo de trabalho. Tanto assim que, tendo solicitado acordo para a rescisão recusado pela empresa, em seguida o autor deixou suas atividades por tempo superior a trinta (30) dias, restando configurada a justa causa por abandono (art. 482, "i", da CLT), o que torna inexigíveis as verbas rescisórias postuladas, e bem assim, a multa de que trata o § 8° do artigo 477 da CLT. (TRT2 – RO n.º 01406-2001-063-02-00-0, rel. Juíza RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEIROS, j. 30/08/2005)


Diante do exposto, apesar do receio do empregador, cabe a demissão por justa causa, uma vez que, a ausência por mais de 30 dias configura o abandono de emprego.

Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Este é o parecer S.M.J.

Atenciosamente,

Ricardo Quadros

Sandro Borba

TELEJURIS
� MARTINS, Sergio Pinto. Direito do trabalho – 13. ed. – São Paulo: Atlas, 2001, p. 330 e 331.
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